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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 49/2022/CGJCE

Trata-se  de  comunicação expedida  pela  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do

Estado de Santa Catarina reportando a falsificação ideológica em procuração pública,

identificada pela Serventia da Comarca de Bombinhas, naquele Estado.

Informação  da  GCAUE à  fl.  08  e  parecer  firmado  pela  Juíza  Corregedora

Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial à fl. 11.

É o relatório; decido:

A apuração correicional concluiu o seguinte:

INFORMAÇÃO Nº 169/2021 – GCAUE/CGJCE 

Trata-se de comunicação efetuada pela Corregedoria Geral da Justiça do

Estado de Santa Catarina, dando conhecimento a esta Casa Correcional

sobre  a  falsificação  ideológica  em  procuração  pública  firmada  na

SERVENTIA ESCRIVANIA DE PAZ DA COMARCA DE BOMBINHAS/SC. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação

da  MM.  Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  serviço

extrajudicial,  Dra.  Juliana  Sampaio  de  Araújo,  para  as  devidas

providências,  qual  seja,  a  emissão  de  Ofício  Circular  a  todas  as

serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos

os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida ocorrência

de falsificação no estado de Santa Catarina, conforme fls. 02/06. 

Empós, sugere-se o arquivamento, tendo em vista que o processo se

esgota  com  a  devida  ciência  de  todos  os  envolvidos  na  atividade

notarial e registral, S.M.J. 

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.

CGJ01



DESPACHO/OFÍCIO Nº 1113/2022/GAB5/CGJCE 

Considerando as informações apresentadas pela Gerência de Correição

das Unidades Extrajudiciais (GCAU/CGJCE), às folhas retro, acolho-as e,

em sucessivo,  submeto o  presente processo ao Corregedor-Geral  da

Justiça,  com a  sugestão de  expedição  de Ofício  Circular  a  todas as

serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos

os juízes corregedores permanentes, comunicando a referida denúncia

de folhas 02/06 dos autos. 

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento. 

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos, aprovo o parecer firmado

pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o arquivamento

dos autos, expedindo-se, antes,  Ofício Circular todas as serventias extrajudiciais e aos

Juízes Corregedores Permanentes do Estado do Ceará, via PEX, comunicando o fato

narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta servirá de ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento.

Fortaleza, data e hora informadas no sistema.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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Anexos: REPU&#769;BLICA FEDERATIVA~1.pdf  (3 MB )

  
 Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as), 

Por solicitação do Núcleo IV da Corregedoria-Geral da Justiça - Extrajudicial, encaminho o 
 expediente anexo para as providências que entenderem necessárias. (55073) 

Respeitosamente, 

Kira Vitoreti da Silva 
Seção de Expediente 
Divisão Administrativa 
Corregedoria-Geral da Justiça 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina  

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao seu destinatário. O sigilo desta mensagem é protegido por lei. Se você a recebeu por engano, queira, por

favor, notificar o remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado ou disseminação desta mensagem ou de parte dela é expressamente proibido. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420218867941

Nome original: REPU&#769;BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.pdf

Data: 06/07/2021 14:47:25

Remetente: 

Porto Belo - Escrivania de Paz Do Municipio de Bombinhas

Porto Belo - Escrivania de Paz Do Municipio de Bombinhas

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: DOCUMENTO COM INDÍCIOS DE FALSIDADE
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